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DECRETO (P) N2 0017 de 14 de jan~iro de 1987 

O Governa dor do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II, 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1989 , 

RESOLVE : 

Desi gnar o Professor OSMAR MIRANDA PELAES , Membro da 
COTEDEC-AP , para responder pela Secretaria de Defesa Civil 
no perí cto de 15 de janeiro a 06 de fe vereiro do corrente 
ano . 

Macapá-Ap , ern 14 de janeiro de 1 987, 98 º da RepÚblica e 
43º da Criação do Ter-ri LÓrio Federal do Amapá . 

JDRC-E NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
TerriLÓrio Federal do Amapá 

DECRE rO (P) N2 0018 de 14 de j aneiro de 1987 

O Governa dor do Terri t Óri o Federal . do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conf eridas pelo artigo 18, item II, 
do Decre to- lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que cons ta do Processo n9 28840 . 006333/86-SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Colocar à disposição da Representação do Gover 
no do TerritÓrio , em arasÍlia-DF , em caráter excepcional : 
pelo prazo de um (01) ano , a contar da data da publicação 

Dr. 
Auditor do Gove rno do Territór io 
.JOSE VERÍSSIHO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultur a 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREI RA 

Dr. 

Dr. 

Dr . 

Secretá:io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secr etári o de Segurança P~blica 
JOÃO FERREIRA~OS SANTOS 

Sec retário de Sa~de 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

deste Decreto no Diário OFicial do TerritÓrio ou até ulte
rior deliberação, a servidora PARADYR ~~RIA DAS DORES LI~~ 
DE MENEZES , ocupante do emprego de Professor de Ensino de 
2 Q Grau , cÓdigo L T --M- 601 , cl asse "C", referência 1 , da Ta
bela Permanente do Governo deste Terri tÓrio lotada na Se
cretaria de Educação e Cul t ura-SEEC sem prejuÍzo dos seus 
vencimentos mensais e demais vantagens do referido empre -
go, excluÍ da a gratificação de localidade e pagamento de 
ajuda de custo . 

Art . 2º - A servidor a ficará l otada no Gabinete do Gover 
nadar, conforme orientação da ordem de serviço rl2 002/86 -
GA8I . 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 1987 , ~82 da RepÚblica e 
432 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá , 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0019 de 14 de janeiro de 1987 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decreto-lei nQ 411, de 08 de janeiro de 19f:e e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 28790 .0D0035/87-SEAD, 

RESOLVE: 

Remover , a pedido , PAULO CEZAR CORDEIRO NOBRE , ocupamte 
do emprego de Técnico de Contabi l idade , cÓdigo LT-NM- 817 , 
classe "A", referência N.\1- 17, da Tabela Permanente do Go
verno deste TerritÓrio , l otado na Secretaria de Administra 
ção para a Secretaria de Educação e Cultura . 
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~c~á-AP, an 14 de janel ro de 1987, 982 da RepÚblica e 
.il311· d!!l Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Govemador 

T6RRITÓAIO FEDERAL DO AMAPÁ 
CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
COMISSÃO DE ENCARGOS EDUCACIONAIS 

PAAtCER N2 54/el&-CTE 
PROCESSO N2 36/s6-CTE 

APROVA ANUIDADE DA ESCOLA DE 1º GRAU SANTA BARTOLOMÉA 
CAPITÂNID, REFERENTE AO ANO DE 1986 . 

Oitenta e Oito Centavos ) , havendo uma di ferença de Cz$ ... . 
21, 55(Vinte e Um Cr uzados e Ci nquenta e Ci nco Centavos ) , 
decorrente da não aplicaç ão do fator de atualização no mê s 
de fevereir o , constante do Decreto n2 92 . 504 , de 31 de ma:r
ço de 1986. 

ApÓs ser efetuada a correção conforme t abela anexa,so
mos de parecer favorável a aprovação da anuidade da Escola 
SANTA BARTDLDMÉA CAPITÂNID, no valor de até Cz$ 1 .096 ,42 . 
(Hum Mil , Novent a e Seis Cr uzados e Quarent a e Doi s Centa
vos) . 

Este é o nosso parecer. 

Macapá , 15 de dezembro de 1986. 

PAULO CORREA DE SENA 
I -- HISTÓRICO: Relator 

Para fi ns de análise e Parecer a Escola de 12 Grau SAN- IV - VOTO DA COMISSÃO: 
TA BAATOLDMÉA CAPITÂNID, a t ravé s do oficio n2 36/86-ESBC , 

de 26 de j unho do corrente ano encami nhou ao Presidente do A Comi ssão de Encargos Educaciorais aprova 0 voto do 
Conse l ho Ter r itorial de Educação PLANOS DE SEMESTRALIDADE , r elator. 
elaborados em f unção de normas legai s em vigor no Sistema 
Educacional , r efer ente ao ano de ,1986. Ma capá , 15 de dezembro de 1986 

II - ANÁLISE: 

O documento t raz decYaração do Conselho da Escol a , fir
madb pela Di retora do Est abelecimento , rêpr e sentante dos 
pai s de alunos , repr e sent ante da comunidade ,e do cor po do
cente , e uma proposta de estudo . Tais documentos apre sen
t am os cálculos com base no percentual de 69, 3~ como fa -
t or de r eajuste anual da Escola, conforme preceitua o De -
ereto n2 92 .504, de 31 de marçode 1986, referenteaos es
tabeleci mentos de ensi no . 

Enfocamos abaixo demo1st rativo da tabela proposta pela 
escol a na s seguint es modalidádes de ensino : MATERNAL, JAR
DIM DE INFÂNCIA, 1ª a 4ª SÉRIE DO 1º GRAU. Se.lientamos que 
o valor da An~idade é Única para as 03 (três) modalidade s 
aci ma mencionadas . 

VALOR DA SEMESTRALIDADE DE 1985 Cr$ 323, 240 
PERCENTUAL DE REAJUSTE DE 1986 q9 , 3~ 

VALOR DA ANUIDADE DE 1986 CzS 1. 074,88 

III - VOTO DO RELATOR : 

~pÓs minucioso estudo da proposta da Escola SANTA BAR
TOLOMÉA cÂPITÂNIO ,· constatamos que o valor real da anuida
de de 1986 é de Cz$ l. 096, 42 (Hum Mi l., Noventa e Seis Cru
zados e Quarenta e Dois Centavos), enquanto que a Escola 
propÕe Cz$ 1.074, 88 (Hum illil , Set enta e Q,uat r o Cruzados e 

Assina t ura 1legi veis 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO: 

O Consel ho Territorial de Educação em sessão pl ena rea
lizada nesta data, acompanha o vot o da Comissão de Encar -
gos Educacionais . 

Macapá ,. sala de reuni Ões Profe ssor Mário Quir ino da Sil
va, 16 de dezembro de 1986 .. 

Nilson Mont oril de AraÚj o - PRESIDENTE 
Eduardo Seabra da Costa 
Al f r edo Augusto Ramalho de Ol iveira 
Mar ia Santa na Mendonça Coêl ho 
Raimundo Vi l hena da Ro cha 
João Bosco Rosa Ferr eira 
Katia Moro de Carvalho 
Mar i a da Conceição Coelho de Souza 
Raimundo Guedes AraÚjo 

CÁLCULO DAS SE~IfSTRALIDADES PROPOSTA PELA ESCOLA DE 1º GRAU 
SANTA BAATOLDr1:ÉA CAPITÂNIO . 

De a cordo com o Decreto nº 92 .504 de 31 .03 .86 . 

- 2ª Semestrali dade de 1985 ... .. .. ... . . . .. . Cr$ 323 ,2LO 
- Uma Parcela: 323 ,240 : 6 = . .... . ..... . . .. Cr$ 53, 873 

.... DIARIO OFICIAL ., 
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DIRETOR 
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- Percentual de reaj uste . ..... .. 69 , 3~~ 
- 1~ Semestrali dade de 1986 . ............... Cr$ 547 , 503 
- Uma Parcela: CrS 547,503 : 6 = Cr $ 91,250 

Aplicando o Fator de At uali zação 

SETEMBRO Cr$ 53 .873 x 1, 8351 = Cr$ .... ..... . 
OUTUBRO CrS 53 .873 x 1,6743 = Cr S •• o •• ••••• 

NOVEMBRO crS 53 .873 x 1, 5068 = Cr $ ........ 
DEZEMBRO Cr$ 53 .873 X 1, 3292 CrS • ••• ' o •••• 

JANEI RO Cr$ 91. 250 x 1,1435 = Cr$ •• • • •• o ••• 

FEVEREIRO Cr$ 91.250 X 1,0000 Cr$ ..... . .... 

TOTAL - CrS 

Passando a Cr uzei r o para Cr uzado - CzS 537, 44 

A 1ª Semestral idade de 1986 é : - CzS 537,44 

A ANUIOACE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CzS 1 . 074 . 98 

98 .862 
90 .199 . 
81.175 
71 .607 

104.353 
91.250 

537,446 

CÁLCULO OA SEMESTRALIDADE/86, PARA A ESCOLA DE 12 GRAU SANTA 
BARTOLOMÉA CAPITÂNIO , PROPOSTA PELO RELATOR, DE ACORDO COM 
O DECRETO N2 92. 504 DE 31 DE MARÇO DE 1986. 

2ª Semestralidade de 1985 . . .. . . . . . . . . . Cr$ 323 . 240 
Valor mensal médio .......... . .... Cr$ 53 .873 

lª Semestralidade de 1986 ...... ...... Cr$ 548,21 

SETEMBRO 53 . 873 X 1 ,3351 o. o •••••••••• 98 .862 ,3423 
OUTUBRO 53 . 873 X 1 ,6743 ••••••• o ••• • • 90 .199 ,5639 
NOVEMBRO 53 .873 X 1 , 5068 ... . ' ....... . 81.175 .8364 
DEZEMBRO 53 .873 X 1 , 3292 .... ......... 7L607, 9916 
JANEIRO 53 .873 X 116938 = 9 .1. 250 1 0874 X 

1,1436 .. .. 104. 353 ' 5999 

FEVEREIRO 53 . 873 X 1 ' 8935 = 102. 008 ' 5255 X 

1 ,000 . . .. 102 .008, 5255 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 543 . 207, 8596 

Conver tendo para a Cruzada - CrS 548,21 

Anuidade ............ ... . , - Cz$ 1. 095 , 42 

CONSELHO TERRITORIAL DE EOUCAÇ.líO 
COMISS.líO ESPECIAL DE ESTUDOS 

PORTARIA (P) Nº 20/86- CTE 

PROCESSO Nº 56/86-CTE 
PARECER N2 55/86-CTE 

APROVA A NOVA SISTWÁTICA DE AVALIAÇ.líO DO PROCESSO EIXSINO 
X APRENDIZAGEM A SER IMPLANTADA NAS ESCOLAS DA REDE FEDE -
RAL DE ENSINO , NO TERRITÓRIO DO AMAPA, NO EXERC! CIO DE 1987 

I - HISTÓRICO: 

No processa em pauta , a Secretar ia de Educação e Cul tura 
do Amapá , pelo ofÍ cio de nº 7096/86-SEEC , envia a este Con 
selho , para apreciação e par ecer, a Nova Sistemá tica de A= 
valiação do Processo Ensi no x Aprendizagem a ser Impl anta
da nas Escolas da Rede Federal de Ensina , na TerritÓrio , a 
qual pretende corrigir as dificuldades e inadequações na 
sistema ara em vigor. 

Ressalta o ofÍ cio supramencianado que a documento em ques 
tão reflete a opinião de consenso de professores, especi a= 
l istas de unidades escolares e técnicos da Secretaria de 
Educação e Cultura e que a proposta dos representantes das 
Unidades Escolares, integrantes dos trabal hos , é que a re
ferida Sistemática de Avali ação se ja implantada em t oda a 
Re de Federal de Ensino no Território , no exercÍcio de 1987 , 
podendo , na oportunidade, sofrer reajustes e adaptações que 
se fizerem necessárias . 

I! - ANALISE : 

Basicament e , a s modificações propostas na Nova Sietámá • 
tica de Avaliação do Processo Ensino x Aprendizagem ·dG Je! 
ritÓr io Federal do Amapá ocorreram nos seguintes "tÓpfcds; 

- Percentual mí ni mo necessário à aprovação do aluno, com 
a redução de 6~ para ~. no que somos pl enamente favorá
veis pela grande vantagem na equiparação de p_arêinetros::com. 
as demais unidades da f eder ação, evitando também que alu
nos com nível de aproveitamento sati sfatÓrio fiquem repro
vados em função de não atingirem o alto Índice e~gido , A
t ra vés de experiências vi venciadas, podemos atestar que un 
per centual muito el evado dos discentes, atualmente repro
va dos , encontra-se comumente, na f aixa de ~ de aprovei~ 
menta . 

-Apuração do aproveitamen t o 

O Sistema vigente , praticamente, impÕe a o professôra rea 
lização, além do teste, de um númer o de trabalhos que , ao 
invés de facilitar o processa de avaliação, a compl ica . E 
o que é pior, observa-se uma série de trabalhas passados 
aos alunas que acabam por comprome ter a aprendi zagem , uma 
vez que a professor passa a dispor de uma reduzi da carga 
horária dest i nada às aulas e fetivas. 

A proposta que ara se analisa é mai s coerente porque can 
f er e liberdade ao prof essor, deixando em aberto o ,núníero d; 
a valiações , exigindo apenas que a avaliação do aprove i ta
menta "seja feita pela obser vação constante do aluna e pe
la apl icação de instrumentos de avaliação adequadas às Ati 
vidades , Areas de Estudas e/ou Di scipl inas , de acorda c~ 
a natureza de cada Cursa e/ou grau de a ns i no'1 , Ou t ro aspec 
to posi t iva é a inserção das a spect os f ormativos em tddo; 
os instrumentos de aval iação, quer real izados em classe , 
coma os extr aclasse , uma vez que el es es tão i nser i das nas 
prÓprios objetivas da educação e do ens ino e aos objetivos 
espeCÍficos que a Resolu<,:ão nº 08/71 - CFE est.ttbel eceu pa
ra cada matéria do NÚcleo Comum, a saber : em Comunicação e 
Expressão : a contado com os semelhantes ea mani fes tação da 
personal idade; em Estudos Sociais: a conV1vencia no meia ; 
e em Ciências : o pensamento l Ógico e a vivência da mé t odo 
cientí fica . 

Esper a- se , entretanto , que em atendimen t o ao que prescre 
ve a Parágrafo Única do Art . 89 da documento objeta de an~ 
lise , o professor tenha , r eal mente , o cuidado e a condi ção 
de inser i r em todas as etapas do processo de avaliaçãa ,re~ 
peitados as l imites de cada bimestre , as aspectos formati
vas que , na prática , vêm fi cando sempre à marge~ e em pla
no i nferior aos aspect os quan t i tativos, o que contraria li 
teralmente a lei . 

- Pontos cumulativas 

Além do percentual minimo de 6~~ para aprovação dos alu
nos, um outro fator infl uenciava de f orma decisi va e nega
tiva no processo que envolvia a avaliação, coma seja : o nÚ 
mero el evado de pontos cumul ativos, distri buÍdos ao long~ 
dos "bimestr es, principalmente no Úl timo que vali a 3D pon
t os , o que prejudicava, com maior des taque , a a!:la.Liação das 
di sciplinas que envolviam cál culos ma temáticos ,. onde os pro 
fessores se viam na cantigên cia de distribuir elevada nÚm; 
ro de pontos entre poucas questões, devido e exiguidade d~ 
tempo para resolvê-las , a que pre judicava , sensivelmente , 
a apuração do rendimento , considerando-se que a mÍnima de 
questões subtraía um nÚmero considerável de pontas aos dis 
centes. 

Na nova proposta, observamos uma distribuição mais raci~ 
nal dos pontas cumulativas, pois a professar passará a l i 
dar com um menor número de pontos por bimestre , de~ (10) , 
senda a nata final obtida através de uma média a ri timé t ica 
resul tante da somatÓria das diversas ati vidades e/ou tra -
balhos e teste , com a ponderação feita através da pe sa a
tribuÍ do ao respectiva bimestre , 
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Julgl!mos, en t re tan to, necessári o, fazer-se uma pequena 
correoão na distr ibuição dos pesos que determinarão as pon 
derações bimestrais. Na ·proposição sugerida , ao 4!! bimes : 
tre foi atribuÍ do o peso 4, o que viria a possibilitar ao 
a l uno atingir 40Yo do aproveitamento máximo anual em apenas 
um bimestre, o que poderi a vir a conduzi-lo à aprovação , 
mesmo que ti vesse obtido um aproveitamento insuficiente nos 
bimestres anteriores , como por exemplo : 

BIMESTRE NOTA OBTIDA 

I 2 
II 2 

III 1 
IV 10 

T O TA L 

PESO 

1 
3 
2 
4 

TOiAL 

~> 
40 

50 

Baixo ren
dimento . 

Como diz o prÓprio documento, a avaliação deve ser um pro 
cesso contínuo, abrangente , progressivo, cons tante e cumu: 
letivo; Caso adotemos a distribuição de pesos acima discri 
mina da , poderemoà i ncorrer no favorecimento a um determin; 
do aluno que, a despeito de um rendimento muito baixo du
rante a maior parte do ano , pod~rá a l cançar aprovação cir
cunstancial, em função da concentr ação de pontos no Último 
bimestre , podendo tal fator servir de desi stÍ mulo ao edu -
cando que poderá dei xar para dedicar-se mai s amiudamente 
aos estudos , somente ao f inal do ano, por saber que conse
guirá obter ap rovação dentro das circunstâncias supramen -
cionadas . 

Diant e de tal situação , sugerimos que de 3ª a Bª série do 
l !! grau e em todo o 2!! grau, seja reti f i cada a distribui

ção dos pesos nos bimestres, da seguinte maneira : 

1 !! bimestre: 10 pontos, valor ponderado 2 
2 !! bimestre: 10 pontos, valor ponderado 2 
3!! bimestre: 10 pontos, válor ponderado 3 
4!! bimestl'e : 10 pomtos, valor ponderado 3 

Ao nosso ver, a afirmativa de que ao lº Bimestre deve ca 
ber o menor peso por ser o bimestre de adaptação , é bastante di; 
cutivel , considerando- se que nele se encontra inserido o mai~r 
nÚmeroõ e dias l etivos (de fevereiro a abril) , havendo , por 
conseguinte , sob o nosso ponto de vista , tempo sufi cien te 
para a adaptação do educando , 

Entendemos que a sugestão ora apresentada , complemente a 
proposição formulada , tornando a distribuição de pontos 
mais equitativa a'o l ongo dos bimestres . 

Julgamos de bom termo , atribuir- se pontos à Educação Ar
tística no l!! e 2!! graus; à Educação ~1oral e CÍ vica , no 2Q 
grau; à Educação Artística tan to no l º como no 2!! Grau; às 
:reas de FormaçãE Especial , apÓs superado o perÍodo de son 
dagem de Apti dÕes e em Educação FÍsica de 5ª a 8ª série d~ 
1!! grau e em todo o 2º grau, utilizando-se a mesma forma 
apli cada às ou tras disciplinas, porém contrária à aferição 
de pontos nas atividades de 1ª e 2ª séries do l!! grau, af~ 
rin do- se notas , apenas na 3ª e 4ª séries, até porque o Pa
recer 853/71 do CFE f i rma norma a respeito , declarando que 
fll legislativo pretende : "reti rar das atividades o artifi -
ci ali smo de sua identificação com as discip l inas , ensejan
do que o f azer se ensine , aprenda e avalie no prÓprio fa -
zer , em perÍodos mais amplos e sem provas ou exames for
mais programados com mui t a regularidade" , 

Outro aspecto que deve ser observado, é quanto ao proces 
so de arredondamento de notas que, segundo o documento sob 
anál ise , deve ocorrer antes do processo que envolve a pon
deração, o que acarreta prejuÍzos ao aluno, fato que não 
ocorreria se o arredondamento fosse l evado a efeito apenas 
apÓs o processo final da somatÓria dos pontos, inclus ive 
lecando em conta o resultado da r ecuperação final . 

Por exemplo : se o aluno obtiver na r ecuperação a média 6, 

4 que multiplicado por 8 que é o peso atribuÍdo à recupe 
r ação final , chegar- se-á ao total de 51 , 2 , ao passo que , 
se for procedido o arredondamento antes , o aluno passará a 
obter 48 pontos, fi cando , consequentemente , reprovado . 

- Apuração da assiduid?de . 

Quanto à apuração da assiduidade, encontra-se proposta no 
documento em consonância com o que dispÕe a Lei. 5692/71 e 
Resolução 44/79- CETA, acrescentando apenas a alínea C do 
Art . 14 da Lei aci ma mencionada , além de estabelecer~m 5Dfo 
a fr equênci a mÍ ni ma para o Si s tema de Av.1liação a ser im -
plantado nas Escolas da Rede Feder al de Ensi no , no Territ~ 
rio , aspecto que se encontra disciplinado na Resolução 44/ 
79-CETA . 

Quanto ao § 6!! do Art . 3!! , discor damos par acharmos que 
não cabe à Reformulação do Sistema de Avaliação , ora apre
sentada, propor, em nenhuma instância, a natureza dos ti
pos de questões a serem formuladas pelos professores, prin 
cipalmente de uma forma tão genérica, levando- se em cont; 
as diferenças e contrastes entre as diversas disciplinas e 
a necessidade· daquele que de fato ministra os conteÚdos e 
faz par te do dia- a- dia dos discentes, ter a necessária li
berdade para elaborar seus instrumentas de avaliação , op
tando pel a natureza de questões que melhor atendam às pec~ 
liaridades de sua disciplina e pa ssam vir de encontro ao 
alcance dos seus objetivos . 

Ao nosso ver , o § BQ do mesmo Artigo deverá ser suprimi
do , pois não vemos sentido na limitação do uso da Biblio -
tece Escolar , seja para fins de pesquisa , pa ra efeito de 
consulta ou mero entretenimento . ~ preciso, ao contrário do 
que expressa o referido Parágrafo, incentivar- se docent es 
e discentes à busca contÍnua da melhoria dos seus conheci
mentos, independente de virem a ser submetidos a a l gum p~ 
cesso de avaliação . 

Quanto ao Parágrafo Único do Art . 52, julgamo-lo total -
men t e imprÓprio, em razão de as Conselhos de tlasse cujas 
atribuições já devem estar delineadas no Regimento Escolar 
não possuírem competênci a legal para intervirem na atribui 
ção de pontos e/ou concei tos, tarefa esta que compete, ex
clusivamente , ao prof essor , 

Em rel ação aos critérios a dotadas para avaliação .da re -
cuperação final , preocupa- nos a ponderação atribuÍda à me~ 
ma , uma vez que a proposta lhe atribui peso i"gual a oi t o 
( B) enquant o que na distribuição bimestral ao l ongo do ano 
letivo , o maior peso atribuÍda é igual a três [3) , parecen 
do-nos que se confere à avaliação da recuperação final,re; 
l izada em perÍodo exÍguo e que corresponde a uma aferi~ã~ 
seletiva da performance do aluno (do qual são cobradas ap~ 
nas os conhecimentos onde seu rendimento não foi satisfa -
t Ório durante o ano l etivo) uma i mportância que pode sig -
nificar grande i ndul gência para com a de baixa aplicação , 
preocupando- nos mais ainda com o fato de que, quase sempre 
a recuperação final é fei ta com base em apenas alguns con
teÚdos do 42 bi mestve . 

No que conceme,.ao Cicl o Básico de Alfabetização ( CBA) , 
Programa Alfa 1 e ao Processo de Aceleração da Aprendiza -
gem da 1 ª para a .3.ê _,série , suge·rimos que se mantenha a pro 
posta cons tante no ducumento , tanto no que se refere à pe= 
riodicidade dos registros da avaliaç~o como 5 atrib~ição 
dos pontos ou concei tos e à aprovação do aluno . 

A recuperação paralela , ao nossa ver , reveste- se de es
peci a l importância e sempre que necessária deve ser apli -
cada como instrumento que poderá vir a corrigir a tempo , 
distorções na aprendizagem do aluno , diminuindo , consequen 
temente, os elevados Í ndices de reprovação hoje observa -
dos . 

Quanto aos Arti gos 19 e 20 da proposta que analisamos 
observamos que ao se referirem à ministração dos estudos 
de recuperação, o fazem de maneira mui t o genérica, dando 
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margem à dÚbia interpretação acerca de quem deverá minis -
t rar e a valiar a recuperação . Acredi tamos ser essa atribul 
ção exclusiva do professor t itular da disciplina que lidou 
com a turma durante todo o per~odo l etivo , cuja substitui- i 
ção só deverá ser feita em caso de extrema necessi dade,co~ 
siderando os prejuÍzos que poderão advir dessa substitui -
ção . 

Entendemos que a Jiferenciação entre os sistemas de ava
l iação das zonas urbana e rural deva- se ao fato que as mee 
mas possuem caracterís ticas prÓprias que não podem deixar 
de ser levadas em consideração, observando-se que o a lunc 
da zona rur al em caso de transferência para a zona urbana , 
so poderá fazê-la semestralmente . 

Concor damos com as demais ar tigos , tendo em vista virem 
de encontro aos anseios da comunidade escolar e objeti va -
rem a reformulação de um sistema de avaliação já notadamen 
te obsoleto . 

III - VOTO DA RELATORA : 

Por compr eendermos que a avaliação deve ser efetivada na 
forma regi mental , acreditamos que cabe à Secretaria de Ed~ 
cação e Cultura e~anar apenas as linhas norteadoras do sis 
tema de avaliação , deixando a cargo das Escolas, possÍvei~ 
adaptações a s suas peculiaridades . 

A despeito de todos os e studos j á r eal i zados e das ten 
Lativas de operaciona lizá-los , alguns aspectos continuam 
desafiando técnicos e professor es , pr incipalmente no que 
se refere à distribuição dos pontos rela tivos a.cada bime~ 
tre , uma vez que o atual sistema , ao nosso ver , oportuni za 
ao aluno , alcançar aprovação com o mÍnimo exigido antes do 
final do ano letivo, ao passo que , se instituÍ daaprova f.:!: 
na l , es ta ensejaria a uniformidade no val or dos pontos de 
cada bimestr e e a atribuição de nota-prêmio e consequente
rnen te , a me l horia da qualidade do produ to . 

Julgamos oportuno sugerir maior observância ao cumprime~ 
to do calendário escolar, em especial no 3º bimestre, eVJ. · 
t ando-sc a paralização de aulas que tan t os prejuÍ zos t ra -
zem ao educando . 

Sugerimos a i nda que a Secretaria de Educação e Cultura e 
as Escol as . em particular , preocupem-se com o acompanhame~ 
t o permanente do sistema do avaliação que será implantado em 
1907 , a fim de coletar subs{dios que perrni tam aperfeiçoá- lo, ev~ 
tando- se quaisquer modificações no d~cor·rer do ano letivo , 
reservando- se as correções par a o fina l do l Q ano da im
plantação , devendo encaminhar rela[Ório que permita a este 
Conselho analisar os aspectos posicivos e os que mereçam 
a justamento . 

~ opor tuno lembrar que as [scolas , cujo Regimento já a
provado, contenha a Sistemática de avaliação anterior, de
vem proceder as adequações necessárias à ódoção da Nova 
SistBnática , encaminhando-us para apreciação deste Colegia 
do . 

Dessu forma , somos de pal't!CUl' fetvun1vul u .irnJ.Jlar 1 Lclt.;ã~ da 
nova Sislemática de Avaliação do Processo Ensino x Apren -
diz a!,) em nas Escolas da flede Federa l de Ensino , no Ter r i tó
rio, reco~endando que sejam examinadas as sugestões cons -
tentes no corpo do presenlc relato . 

Esre é o nosso parecer . 

·:acaoi!, 29 de dezer1bro de 1986. 

1.;ARIA DA CDNCEIÇM COELHO DE SOUZA 
ilel atora 

IV - 'JO-co DA C0''ISS718 : 

.. , r.of'l.;.ssi:o Especi "ll de Esludos aprovil o voto da relato -

ra. 

Macapá , 29 de dezembro de 1986. 

·, 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira - Presidente 
Eduardo Seabra da Costa 
Raimundo Guedes de AraÚjo 
Maria Conceição Coel ho de Souza 

V- DECIS~O , DO PLENÁRIO : 

O Conselho Territori al de Educação em Sessão plena reali 
zada nesta da ta acompanha o voto da Comissão Esp'eoial ~ 
Estudos . 

Macapá , sal a de reuniões Professor Mário Quirino da Sil
va, JO de dezembro de 1906, 

Nilson Montoril de AraÚjo - Presiden te 
~duardo Seabra da Costa - Vice~Presidente 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Maria Santana Mendonça Coêlho 
Raimundo Vilhena da Rocha 

Maria Conceição Coelho de Souza 
Raimundo Guedes de Ar aÚ jo 

CONSELHO TERRI TORIAL DO AMAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O EXCELENTÍ SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CQ~SELHO JERRlT 
TDRIAL DO ~~APA, de acordo com o Ar tigo 26 do DecretG~ei 
rº 411/69 e Artigo 15 do Regimento Inter, :~, convoca os oe~ 
r.hores Consel he1ros a comparecerem aos tr-abalhos da Genté
Eima-Quadragésima oitava (148ª) Reunião Ordi nári a , a rea
lizar- se na Sala da Secretaria Administra t iva do Co1egiado 
situada nas dependências do Palácio do Setentri ão nesta 
cidade de Macapá , nos dias 26 e 27 de janeiro de {987 com 
seu inÍcio previsto para às 10:00 horas (H8V) , com a. ~ina
lidade de : 

I , II e III - Abertura dos Trabalhos : 

a} Palavra do Senhor Presidente : 
b) Explanação do Sr . Diretor do Departa

mento de Desenvol vimento Municipal da 
SEPLAN-AP, sobre as atividades espe
cÍFicas do Departamento ; 

c) Explanação do Sr . Diretor- Presidente 
da CODEASA , sobre os assuntos relacio
nados a área de atuação da. C~mpanhie. 

d) Anál ise de matérias oriundas da área 
governamental . 

IV , V e VI - Abertura dos Trabalhos: 

a} Pal~vra do Sr . Presidente ; 
b) Explanação do Sr . Superintendente da 

SENAVA, sobre os assunt os relacionados 
a área de atuação daquel a Superinten
dência ; 

c) Explanação do Sr . Prefeito Municipal de 
Macapá , sobre os assuntos relacionados 
a área de atuação da PN'.M-AP ; 

d) Continuação da análise de materiais o
riundas da área governamental ; 

e) Leitura dos expedientes recebidos , ex
pedidos, da ata da reunião anterior e 
elaboração da agenda r eferen te ao mes 
de feverei ro/87 ; 

f) O que mai s houver . 

r;lacapá- AP, 12 de janeiro de 1987 

SALGV;l\Q ALCOLUMaRE 
Presidente do CTA 
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PROCURADORIA GERAL 
TERMO ADITIVO 

PRIMEI RO ( lº) TERMO ADITIVO AO CO\JVrNID Nº 071/86- PRDG , 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
M1APÁ E A PREFEITURA MUNICI PAL DE MACAPÁ , PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS : 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , nesteatore
presentado pelo seu Gove~nador Senhor JORGE NOVA DA COSTA , 
doravante denominado s i mples mente GOVERNO e a Pr efeitura 
Municipal de Macapá , inscrita no Cadastro Geral de Contri
buintes do Ministério da Fazenda sob o n2 05.994 .766/0001-77 
r epresentada neste ato pelo seu Prefeito Municipal senhor 
RAIMUNDO AZEVEDO COSTA , daqui em dian t e denominada s i mpl es
mente PREFEITURA, resolvem de comum acordo celebrar o pre
ente Ter mo Aditivo ao Convêni o nº 071/86- PRDG , medi ante as 
cláus ulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Pelo presente Termo Aditivo . fica 
alterada a Cláusula Déci ma do Convênio nº 071/86- PROG,pas
sando o vigorar com a seguinte redação . 

CLÁUSULA D~CIMA - DA VIGrNCIA : O Convênio nº 071/86-
PROG , terá sua vigência prorrogada por mais 31 ( trinta e 
um) dias a contar de Ol de janeiro a 31 de j aneiro de 1987 . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permaneceram inalteradas as demai s 
Cláusulas e condi çÕes do instrumento principal . 

E, por est arem de comum acordo , as partes assinam o pre
sente Termo -Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e for
ma , para o mesmo fim de direito, na pr~sença de 02 (duas ) 
testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá-AP, 31 de dezembro de l 9ffi . 

JORGE NDYA DA COSTA 
Governo 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefei. tura 

TESTEMIJ'JHAS: IlegÍ veis 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA 

ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Em cumprimento ao art . 129 , da Lei nº 6. 404 , ficam con
vocados os senhores Acionistas da Companhia de Eletricida
de. do Amapá-CEA , a comparecerem a reunião de Assembléia Ge
ral Extraordi nária , a ser real izada no dia 30 de j anei ro 
de 1987 , às 10 :00 (dez) horas , na Sede Social, na Av . Pe . 
JÚli o Maria Lornbaerd, nº 1900 , nesta cidade de Maca pá, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia : 

- ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRI A 

a) Alteração do Esta tu to da Empresa , modificando o art . 
24 , e inserindo•no Capitulo V do Conselho Fiscal um Presi 
dente do referid'ij Conselho, dentre os membros e l ei tos; 

b) Dar conheci mento aos Acioni stas da Nova Estrutura 
Grganizacional da área Contábi l - Fi nanceira; 

c") Oesmembramen to da Dire 'toria Admi nis tra t i vo-Financei 
ra , para Diretoria Administr a t i va e Diretoria Financeira; 

d) Apreci ação e aprovação do resul tado dos Trabalhos da 
Comissão. que apurou irregularidades na CEA, e o f echamento 
da AGO de 30/07/ ffi ; 

e ) O que ocorrer . 

Macapá- AP, 14 de janei ro de 1987 

NILDE CECILIANO SANTIAGO 
- Presidente -

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚ8LIC.I\ 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 0175/86 - DETRAN-AP . 

O Dire tor Geral do Departamento de Trânsit o do Amapá, no 
uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência nº 230 do Plantão da 
Permanência da 3ê Del egacia de PolÍcia do Pacoval, do dia 
08 para 09 de outubro de 1 .986 ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci
dentes de Tr a fego n9 , 759 do dia 08 de outubro de 1 .986 ; 

RESOLVE : 

1º - COMUNICAR aos proprietarios de Auto Escola, que o 
senhor ROGtRIÓ COUTINHO CARDOSO, não habilita do, estar en
volvido em acidente de Trân sito com vÍtima fatal. 

22 - Fica proibido de obter·. Licença para aprendizagem 
pelo prazo de 06 meses, a contar da presente data , de aco~ 
do com que preceitua o Ayt i go 137 do Regulamento do CÓdigo 
Nacional de Trânsito , 

GABINETE DO DIRE TOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂI\15ITO , em 
Macapá-Ap, lO de novembro de 1.986 , 

Dr. RAIMUNDO CHERMONT DA SI LVA 
Dire tor Geral DETRAN-AP : 

SECRETARIA DE SEGURMIÇA PÚBLI CA 

DEPARTAMENTO DE IRÂNSITD 

PORTARI A NQ 0176/86 - DETRAN-AP , 

O Diretor Geral do Depar tament o de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas a tribuiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Perici.al do Local de Aci
dentes de TraFego nº . 767 de OB de outubro de 1 .986 ; 

RESOLVE: 

l Q - COMUNICAR aos propri etarios de Auto Escol a , que o 
senhor ALUIZI O BOTELHO DA CUNHA. JUNIOR, não l1abilitado , es 
tar envolvido ern aciden te de trânsito, 

2Q - Fica proibido de obter Licença para aprendizagem p~ 
l o prazo de 05 meses , a contar da presen te da ta , de acordo 
com que pr-eceitua o Artigo 137 do Regulamento do C~digo Nacio 
nal de Trânsito . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMEN TO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-AP , 12 de novembro de l. 986 , 

Dr . RAII;!UNDO CHERMONT DA SILVA 
Diret or Gera l DETRAN- AP , 


	

